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Certifico, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n' 1212026, de autoria
do vereador Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, foi regularmente analisado pela
Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões competentes desta Casa [.egislativa.

Conl'orme consta nos rcgistros oficiais, o reÍ'erido I']rojeto reccbeu pârecer contrário
de todas as Comissões às quais foi distribuído, nos tcrnlos cl«r pr'occsso lceislativo
intemo, visto quc, a competênciapara proporalteração da I-ci clue instituir-r o Plano de
Saudc: da Cârnara Municipal de Congonhas, é da Mesa Dirctora.

Diante disso, c em conlbrrnidade com o disposto no Art. 167 do Regimcnto Intcrno,
considerar-se-á rejeitado, quando houver manilcstação contrária unânirnc clas

Cornissões competentcs, o Projeto de Lei foi devidamente arquivado.

Por scr verdade, dato e firmo a presente.

Cârnara Municipal cle Congonhas, 30 de marÇo dc 2026
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Casa do Legislotivo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, JO de -r',u>r"!€. de 2026

Comissão de Tributaçáo, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei n" L2l2O26 - Altera o inciso I do artigo 1' da Lei Municipal
n"3.312, de 2O13, ampliando o conceito de dependentes para fins de acesso ao
plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras
providências.

RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Geraldo Gilmar Ataydc

Seabra que visa alterar a Lei Municipal n" 3.31212O13, com o objetivo dc ampliar
o rol de dependentes dos servidores da Câmara Municipal dc Congonhas para
inclusão no plano de saude institucional.

A proposta prevê a inclusáo de novas categorias de dependentes, mediantc
comprovação de vínculo familiar e dependência econômica, a ser regulamentada
administrativamente, resguardando, em tese, o equilíbrio financeiro e atuarial do
be ncÍicio.

Vcrifica-sc quc a ampliação do nrlmcro de depcndcntcs aptos a ingrcssar no
plano de saude podc acarretar aumento dc dcspesas para o Poder Lcgislativo,
cspecialmente no que se refere ao custeio do bcncÍicio. Tal ampliaçáo cxige avaliaçáo
prévia de impacto financeiro, bem como a indicaçáo das correspondcntes lontes dc
custeio, em observância aos princípios da responsabilidade fiscal.

Ademais, conforme parecer da Procuradoria do Legislativo, a proposição
apresenta vÍcio de iniciativa, uma vez que trata de materia afeta a organtzaçãcr
administrativa e ao regime jurÍdico dos servidores da Câmara Municipal, cuja
iniciativa é de competência privativa da Mesa Diretora.

Dessa forma, resta conÍigurado vício formal de iniciativa, o que compromcte
n constitucionalidade e legalidade da proposiçáo, nos tcrmos do pareccr exa.rado
pelo Procurador do Lcgislativo.

Assim sendo, sou pcla REPROVAÇÃO da materia.

Relator
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VEREADORES

Ilduardo Matosinhos - Presidente

[]emerson Ronan - Vice-Presidente

Gilmar Seabra

Itodrigo Mendes

IIcli Nascimento

cMc/Pv/JD
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TcleÍone: (31) 3732-0300.- E-mail: camâra@congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Congonhas, L a.
Comissão de Obras e Serviços públicos

uru de 2026

Projeto de Lei n' 1212026 -Altera o inciso I do artigo 1" da Lei Municipal
n'3.312, de 2O13, ampliando o conceito de dependentes para Íins de 

""es"oao plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras
Providências 

RELATóRI'.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Geraldo Gilmar Ataydcs Scabra,
que visa promover a ampliaçáo do conceito de dependentes dos scrvidorcs da Câmara
Municipal de Congonhas, para fins de inclusáo e permanência no plano de saudc,
mediante alteraçáo da Lei Municipal n" 3.31212013.

VeriÍica-se que a matéria possui nat:ureza predominantemente administrativa,
refletindo diretamente na gestáo de beneÍicios aos servidores e, consequentemente, na
organízaçâo dos serviços internos. Todavia, a ampliação do rol de dependentes pode
implicar aumento de custos e necessidade de adequação operacional do plano de saude,
devendo ser observados os principios da eÍiciência e do equilíbrio financeiro do sistema.

Importante destacar que, conforme entendimento da Procuradoria do Legislativo, a
proposição apresenta vício cle iniciativa, por tratar de matéria cuja competência para
propositura é privativa da Mesa Diretora da Câmzrra Municipal, o quc compromctc sua
regular tramitaçáo.

Dessa forma, resta conÍigurado de iniciativa, o que comprometc a
constitucionalidade e legalidade da os1Çao, termos do parecer exarado pcio
Procurador do Legislativo.

Assim sendo, sou pela

Relator

VEREADORES ASSINATURA

cMc/Pv/JD
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr, Pacííico Homem Júnior,82, Ccntro, Congonhas,rMG - tcteÍone: (31) 3731-1840- E-mailr camara@congonhas.mB.Íeg.br
www. congonhas.mt,leg.br
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Eduardo Ladislau Marques - Presidente

Edonias Clemcntino de Almcicla - Vice Presidente

Ilduardo Cordciro Matosinhos

I(atc Bárbara Marqucs Urzedo

Ilcli Nascimcnl-o Faustino

Robcrto Klciton G. dc Aguiar

Rodrigo Mendcs
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE LEI N" }"4 [1026

Altera o inciso ldo artigo 1o da Lei Municipal no 3.312,de2013, ampliando o conceito de

dependentes para fins de acesso ao plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de

Congonhas, e dá outras providências.

A Câmara tMunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. í o

O inciso ldo artigo 1o da Lei tVunicipal no 3.312, de 2013, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 1o (...)

l- Consideram-se dependentes do servidor, para fins de inclusão e permanência no plano

de saúde:

a) o cônjuge ou companheiro(a), nos termos da legislação civil;

b) os filhos e enteados:

1. ale 21 (vinte e um) anos;

2. ale 24 (vinte e quatro) anos, quando estiverem cursando ensino superior ou escola

técnica de nível médio;

3. sem limite de idade, quando incapacitados física ou mentalmente para o trabalho;

c) o menor sob guarda judicial, tutela ou curatela, equiparado a filho;

d) os pais, avós e bisavós, desde que comprovadamente dependentes economicamente do

servidor;

e) a pessoa absolutamente ou relativamente incapaz da qual o servidor seja tutor ou curador
judicial;

f) o menor pobre ale 21 (vinte e um) anos que o servidor crie e eduque, desde que detenha
guarda judicial;

g) outros dependentes que comprovem dependência econômica e vínculo familiar, mediante

regulamentação ad ministrativa.

Parágrafo único. A comprovação da dependência econômica observará critérios definidos
em regulamento proprio da Câmara tvlunicipal, resguardado o equilíbrio financeiro e atuarial
do benefício.

Cânrara Murricipal de Congo
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Art.2o

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

n has

i-,Rot ocolo GERAL 442t2ü26
ljata: 02/03i2026 - Horario: 17;03

L.egislativo

Câmara Municipal de Gongonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (3í ) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A presente proposição legislativa visa promover a alualização do
conceito de dependentes previsto na Lei [Vunicipal no 3.31212013, adequando-o às
modernas diretrizes normativas adotadas pelo ordenamento jurídico brasileiro e às reais
necessidades dos servidores da Câmara [Vlunicipal de Congonhas.

A redação atual da norma municipal mostra-se restritiva diante
da evolução dos vínculos familiares e das diretrizes legais atualmente reconhecidas em
âmbito nacional. Nesse sentido, o presente projeto adota como paradigma jurídico o disposto
no artigo 35 da Lei Federal no 9.250/1995, bem como no Decreto Federal no 9.580/2018
(Regulamento do lmposto sobre a Renda), diplomas que estabelecem critérios amplamente
consolidados para a definição de dependentes, contemplando situaçÕes familiares diversas
e juridicamente reconhecidas.

A utilização desses parâmetros promove a uniformidade
conceitual com a legislação federal; maior segurança jurídica à Administração Pública;
redução de interpretações divergentes e a modernização do marco normativo municipal.

Sob o aspecto constitucional, a iniciativa encontra respaldo direto
nos artigos 6o e 196 da Constituição Federal, que reconhecem a saúde como direito social
fundamental e dever do Estado, além do princípio da dignidade da pessoa humana e da
proteção à família como base da organização social.

No âmbito administrativo, a ampliação do rol de dependentes
representa importante instrumento de valorização do servidor público. Garantir proteção à
saúde do núcleo familiar impacta diretamente no bem-estar psicologico, na produtividade e

na estabilidade emocional do servidor, reduzindo afastamentos laborais e promovendo
ambiente institucional mais saudável e eficiente.

A medida também reflete sensibilidade social, reconhecendo que
as relações familiares contemporâneas não se limitam a modelos tradicionais, sendo dever
do Poder Publico acompanhar essa evolução.

lmporta destacar que a proposta preserva o equilíbrio financeiro do sistema,
ao prever que a comprovação da dependência econômica e os critérios operacionais sejam
definidos por regulamentação propria, permitindo controle administrativo responsável.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Assim, a presente alteração legislativa busca não apenas
alualizar a legislação municipal, mas fortalecer a política de valorização dos servidores da
Câmara Municipal de Congonhas, promovendo proteção à saúde, à família e à dignidade
humana.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à
apreciação dos nobres Vereadores, confiantes em sua aprovação.

Congonhas, NIG, 02 de março de 2025.

Dr. G ar Seabra
ereador

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Gongonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br
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2 cÂv/\FrA MUNICTPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei L2l2A26

Materia lida em Plenário - 6a Reuniáo Ordinária.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 10 de março de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

,ír

Câmara Municipal de Congonhas

Rua Dr. pacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG --Ielefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www. congonhas. mg.leg. br
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Congonhas, 20 de março de 2026

À )
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei OL2/2O26 - altera o inciso I do art. 1o da Lei Municipal 3.312,

de 2013, ampliando o conceito de dependentes para fins de acesso ao Plano de

Saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras providências.

lrA lu.lc E lt

Vorsa o pro.ioto sobrc amplianclo o conccit<l clc clcpcndcntcs parzr Íins rlc uccsso ao
I)lano clc Saúrclc no ârnbito cia Cân-rara Municipal dc Congonhas

O pro.lcto lbi proposto por lrclil. cluc compctôncia não para tal

Art.74 - São materias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.

a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria
da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação, transformação
ou extinção de cargo e função pública, regime jurídico de seus
servidores e fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e do
disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;

c) a mudança temporária da sede da Câmara.

Ii - do Prefeito:

a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;

b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e
fundacional e a fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da administração
direta, autárquica e íurrdacional, incluindo o provinrento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de entidade da

administração indireta;

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de adrninistração
pública;

f) os planos plurianuais;

g) as diretrizes orçamentárias;

h) os orçamentos anuais; 
Ô:
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tíJ i) a materia tributária que implique em redução da receita pública.

A cornpctôrrcia para propor altcração da Lci c1r.rc instituriu o Plano dc Saúrclc cla

Câniara Municipal dc Cclngonhas, ó da Mcsa I)irctora.

l)csta lilnna, ó ilegal o projeto cm quostão por lalta dc cornpctôncia dc iniciativa
do proponcnte,

ltsLc c o nosso parcccr. srnj

Hr#,,*,..
l,ttocu ttA l)()lt IX) t.Fl(; ISI,A'l'lvo

E Comissão dc Legislação Justiça c I{cdação l;inal

E Cornissão dc Obras c Scrviços Públicos

E Conrissr'io clc'l'ributação, Iiinanças c Orçamcnto
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í*,'/ Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma tffi
Cârnerrzr Municipal dc Congonhas, JJ dc |l7§ e dc 2026.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" L2l2O26 - Altera o inciso I do artigo 1'da Lei Municipal
n'3.3L2, d.e 2OL3, ampliando o conceito de dependentes para fins de acesso
ao plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras
Providências' 

RELAT.RI.
'lrata-sc dc Projcto de Lei dc autoria do Vcrcador Geraldo Gilmar Ataydcs

Slr:abra, quc tcm por objctivo altcrar o inciso I do artigo 1" da Lci Municipal n"
:\.31212013, r,isando anrpliar o conccito dc dcpcndcntcs para inclusão no plano dc
sÍlr-l,.it' rlos scnriclorcs cli-r Cátmara Mur-rrcipail c1c Cttrtgonhats.

r\ prt.rposta blrsca adcquar a lcgislação rnunicipal as novÍrs conliguracõcrs
íirrniliarcs L'aos parâmcLros adoLados pcla icgislaçáo lcdcral, ampliando o rol c]c

dcpcnclcntcs mcdiantc critcrios dc dcpcndcncia cconômica c vínculo familiar.
iintrctanto, conforrnc parcccr cxarado pcla Procuradoria do Lcgislertivo, o

pro.j<:l.o paclccc dc vício dc iniciativa, uma vcz quc trata dc matória rclacionada a<l

r-<.rgin-il jrrr-ídico dc scrviciorcs publicos c a orgtruização aclministrzrtiv:1, cuja
<:ornpctr:trcia para tr-,i.1s1irra lcgislaliva c privativa da Mcsa Dirctora da Câmara
Nll urricipal.

Assim, a proposiçâo, cmbora meritória sob o aspccto social, rcvcla-sc
Íbrmzrlmcntc ilcgal, pol'alronLar o princípio da scparação dos podercs c as l'cgras
clc compclencizl lcgislativa, cspccialmcntc no quc sc rcfcrc a iniciativa dc lcis quc
impliclucrn altcraçáo cm bcncllcios c cstrutura administrativa intcrnar do Poclcr
i.,cgislartivo.

l)cssa forma, rcsta configuracio vÍcio formal dc iniciativa, o quc compromctc
ir i,:or-rsLirt,icronarli«ladc t: Ir:galicl:rdr: der proposição, nos tcrtnos do pitr(jccr cxaradtl
t-lr;lo l)r'ot;ui t'ercl<lr clo l,cgislatir,o.

i\.s**iiii scrrdr), sou pt:la I{EPROVAÇÃO clil mzilória.tv
VEREADORíiS

Itobcrto t(lcitorr C. dc Aguiar Presidente

Kalc l-larl;erm Marqucs Urzcclo - Vice Presidente

llrl ua rclo Cor-clciro Matosin i'ros

ASSINATUP.A

,W
i I c rncrsorl Ilorriit-t

er;O,
l',i I uur'do l,adislatr

ctlIc/PV
Cór,âÍa Municipal dc Congonhas

t(rr.,Dr p;cilicoHornemlúnior,32,Ccntro,ConBonhaslavic-lcleione:(11)3731-1840-l'Íail: camara@congonhas'm8.ld8.br

www. congonhag.mE,leE.br
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Câmara Municipal de Congonhas, h,_ a.
Comissão de Obras e Senriços públicos

usl€ de 2026.

Projeto de Lei n" L2l2O26 -Altera o inciso I do artigo 1" da Lei Municipal
n'3.3L2, d'e 2OL3, ampliando o conceito de dependentes para lins de "..i"oao plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras
Providências 

RELATóRI..

Trata-se de Projeto cle Lei de autoria do vereador Gcraldo Gilmar Ataydcs Scabra,
que visa promover a ampliaçáo do conceito de dependentes dos servidores da Câmara
Municipal de Congonhas, para fins de inclusáo e permanência no plano dc saudc,
mediante alteraçáo da Lei Municipal n" 3.312/2013.

Verifica-se que a matéria possui natureza predominantemente administrativa,
refletindo diretamente na gestáo de beneÍicios aos servidores e, consequentemente, na
organízaçâo dos serviços internos. Todavia, a ampliaçáo do rol de dependentes pode
implicar aumento de custos e necessidade de adequaçáo operacional do plr.,o de saude,
devendo ser observados os princípios da eficiência e do equilíbrio Íinancciro do sistcma.

Importante destacar quc, conforme entendimento da Procuradoria do Legislativo, a
proposiçáo apresenta vício cle iniciativa, por tratar de matéria cuja competência para
propositura é privativa da Mesa Diretora da Câmurrar Municipal, o quc compromctc sr-rir
regular tramitaçáo.

Dessa forma, resta conÍigurado de iniciativa, o que comprometc a
constitucionalidade e legalidade da s termos do parccer exarado pclo
Procurador do Legislativo.

Assim sendo, sou pela

Relator

VEREADORES ASSINATURA

Eduardo Ladislau Marqucs - Presidente

cMc/Pv/JD
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem iúnior,82, Ccntro, Congonha§,/MG - lelefone: (31) 3731-1840- E-mail; camara@congonhas.nrg.[rg.br
www, congonhas.mg,leg,br
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slÇao,

lldonias Clcmcntino dc Almcida - Vice Presidente

Eduardo Cordciro Matosinhos

I Icli Nascimcnlo Faustino

Robcrto Klciton (). de Aguiar

I(atc Bárbara Marqucs Urzcdo

Rodrigo Mcndcs
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oft cÂrtlARA MUNtctpALír oa
Cosa do Legislativo Vereador Ênio do Gama

Câmara Municipal de Congonhas,.lçi a. _srr>lsg=,- d,e 2026.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei n" 1212026 - Altera o inciso I do artigo 1' da Lei Municipal
n'3.312, d,e 2o13, ampliando o conceito de dependentes para fins de acesso ao
plano de saúde no âmbito da Câmara Municipal de Congonhas, e dá outras
providências.

RELATóRIO
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Geraldo Gilmar Atayde

Seabra que visa alterar a Lei Municipal nn 3.31212O13, com o objetivo de ampliar
o rol de dependentes dos servidores da Cârnara Municipal dc Congonhas para
inclusáo no plano de saude institucional.

A proposta prevê a inclusáo de novas categorias de dependentes, mediante
comprovação de vínculo familiar e dependência econômica, a ser regulamentada
administrativamente, resguardando, em tese, o equilÍbrio Íinanceiro e atuarial do
benclicio.

Vcrifica-se quc a ampliaçáo do numcro de dependcntes aptos a ingressar no
plano de saude podc acarretar aumento de despesas para o Poder Legislativo,
especialmente no que se refere ao custeio do bcneÍicio. Tal ampliação exige avaliaçào
prévia de impacto financeiro, bem como a in«licaçáo das correspondentes fontes dc
custeio, em observância aos princÍpios da responsabilidade fiscal.

Ademais, conforme parecer da Procuradoria do Legislativo, a proposiçáo
apresenta vício de iniciativa, uma vez qute trata de matéria afeta a organízaçáct
administrativa e ao regime jurídico dos servidores da Câmara Municipal, cuja
iniciativa é de competência privativa da Mesa Diretora.

Dessa forma, resta configurado vício formal de iniciativa, o que compromete
a constitucionalidade e lcgalidade da proposiçáo, nos termos do parecer exarad<t
pelo Procurador do Lcgislativo.

Assim sendo, sou pela REPROVAÇÃO da matéria.

f{elator

VEREADORES ASSINATURA

cMc/Pv/JD
Câmara Municipal de Congonhas
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CertiÍlco, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n' 1212026, de autoria
do vereador Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, foi regularmente analisado pcla
Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões competentes desta Casa Legislativa.

Conforme consta nos registros oficiais, o reÍbrido Projeto recebeu parecer contrário
de todas as Comissõcs às quais foi distribuíclo, nos tcnr-ros clo proccsso lcsislativo
interno, visto que, a competência para propor alteração da l-ei que instituiu o Plano de
Saúdc da Cârnara Municipal de Congonhas, é da Mesa Diretora.

Diante disso, c em conÍbnnidadc com o disposto no Art. 167 do Regimento Intcrno,
considcrar-se-á rejeitado, quando houver rnanifestação contrária unânimc das

Cornissões competentcs, o Projeto de Lei foi devidamente arquivado.

Por scr vcrdade, dato e flrmo a presente.

Cârnara Municipal de Congonhas, 30 de março de 2026

!fi ' .,1'

Simone Cristina F-reire Fcrrcira
GIiITE,NTE DO I,EG ISLA'TIVO
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[\lateria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara lMunicipal de Congonhas, 30 de março de 2026.

Nli[fr'*'ru
Simonê Cristina Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo
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